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Lima Duarte (MG), 19 de abril de 2023.
Requerimento nº 70/2023/SC

Senhor Presidente e demais Vereadores,

Os Vereadores que a este subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa, vêm perante V.Exa. solicitar a inclusão do presente Requerimento de Pedido de Dispensa de Interstício para que, em turno único e na mesma sessão em que for publicado, ocorra publicação, suspensão da reunião para apreciação e apresentação de parecer pelas Comissões Permanentes, discussão e votação em Plenário do Projeto de Lei Ordinária nº 16/2023, que “Define o valor do piso salarial aos profissionais do magistério municipal, para o fim específico de adequação ao piso salarial profissional nacional dos profissionais do magistério público da educação básica, nos termos em que preceitua a Lei Federal nº 11.738/2008”, de iniciativa da Prefeita, bem como as possíveis emendas que porventura sejam apresentadas, amparado no inc. II do art. 225; alínea “f” do inc. I do art. 223; inc. II e § 1º do art. 133; art. 216 e art. 224, todos do Regimento Interno.
Justifica-se a apresentação deste requerimento para que possa ser endossado por um terço dos Vereadores desta Casa e, assim, ser colocado em pauta de votação na reunião Plenária que ocorrerá no dia 24/04/2023, data em que será publicado o PLOE nº 16/2023, cujo objeto é a definição e pagamento do valor do piso salarial nacional dos profissionais do magistério municipal para que possa ocorrer o pagamento de forma imediata, fato que justifica o presente pedido e sua tramitação com a dispensa de exigências, interstícios e formalidades regimentais. 

Sala das Sessões, 
Fábio Pereira Vieira      José Guilhermando Andrade Noves      Edson Lima Campos  

Vereador                           Vereador                                                  Vereador

Donizete Martins de Aguiar     Fabiana da Silva Souza      Fabio Júnior da Silva

Vereador                                     Vereadora                            Vereador

José Jayme Carvalho da Cunha      Josimar Oliveira Campos      Ronaldo Alves Rodrigues

Vereador                                           Vereador                                Vereador

Tadeu Tavares de Matos         Thiago Júnior da Silva

Vereador                                   Vereador

Art. 225. O requerimento de urgência somente poderá ser submetido à deliberação do Plenário se for apresentado por:

II - um terço dos membros da Câmara.

Art. 223. Quanto à natureza de sua tramitação podem ser:

I - urgentes as proposições:

f) que pretender a apreciação da matéria na mesma sessão em que foi publicada.

Art. 133. A Reunião poderá ser suspensa:

II - para permitir, quando for o caso, que Comissão possa apresentar parecer oral ou escrito;

§ 1º A suspensão da Reunião, no caso do inc. II deste artigo, não poderá exceder a 15 (quinze) minutos e será mediante aprovação do Plenário.

Art. 216. As deliberações do Plenário ocorrerão na mesma sessão, no caso de indicações, requerimentos e moções que devam ser imediatamente apreciados ou mediante inclusão na Ordem do Dia, nos demais casos.

Art. 224. Urgência é a dispensa de exigências, interstícios ou formalidades regimentais, salvo as referidas no § 1º deste artigo, para que determinada proposição, nas condições previstas no inciso I do artigo antecedente, seja de logo considerada, até sua decisão final.

§ 1º Não se dispensam os seguintes requisitos:

I - publicação e distribuição da proposição principal e, se houver, das acessórias;

II - pareceres das Comissões ou de comissão especial especialmente designada;

III - quorum para deliberação.

§ 2º As proposições urgentes em virtude da solicitação do(a) Prefeito(a), da natureza da matéria ou de requerimento aprovado por maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal terão o mesmo tratamento e trâmite regimental.
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